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Ilustríssimo Senhor Diretor da Secretaria de Finanças do Município de Lucena – Estado da 

Paraíba 

 

 

 

 

 

 Mailson Lima Maciel, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob nº. 

10.732, com endereço na Praça Dom Adauto, 75ª, Centro, CEP 58.010-670, João Pessoa/PB, 

através da presente, EXPÕE e REQUER o que segue: 

 

 O requerente é proprietário do lote de terreno 01, da Quadra 17, do Condomínio Beach 

Plaza, sequencial 1.039.152.5. 

  

 Ao tentar emitir a certidão negativa, o requerente tomou conhecimento da existência 

de um protesto junto ao cartório referente a dívidas do exercício 2018, 2019, 2020, 2021, no 

valor total de R$ 2.571,82 (dois mil, quinhentos e setenta e um reais e oitenta e dois centavos). 

 

 Em contato com a Sólida/Morada, visto que a dívida não era de responsabilidade do 

requerente, uma vez que apenas pode efetuar a escrituração do imóvel no mês de novembro 

do ano de 2020, e apenas recebeu o empreendimento, por meio do habite-se, no ano de 2021, 

esta conseguiu, junto à edilidade municipal, realizar a exclusão das dívidas do nome do 

requerente, que efetuou apenas o pagamento do valor devido referente ao exercício 2021, no 

valor de R$ 767,45 (setecentos e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos). 

 

 Porém, mesmo com o pagamento, e ante a inexistência de dívidas perante a edilidade 

Municipal de Lucena, persiste o protesto junto ao Cartório Souto, na cidade de João Pessoa. 

 

 Desta forma, requer seja efetivada a devida baixa da dívida, junto ao Cartório Souto, 

a fim que o requerente possa dar andamento à construção da sua casa. 

 

 Contudo, como há custas junto ao Cartório Souto, requer que seja determinado que o 

valor das custas do cartório, a serem cobradas, incida apenas sobre o valor devido, referente 

ao exercício de 2021, posto que os valores anteriores não eram devidos pelo requerente, 

uma vez que eram de responsabilidade da Sólida/Morada. 

 

 Assim, com a máxima vênia, requer a V. Sa. seja efetivada a devida baixa da dívida, 

com consequente expedição de ordem/cancelamento do protesto e, ainda mais, autorização 

para que o Cartório Souto efetue a cobrança das custas apenas sobre o valor referente ao 

exercício 2021. 

 Termos em que pede e espera deferimento. 

 

 João Pessoa, 13 de junho de 2023. 

 

 

 Mailson Lima Maciel 
         OAB/PB nº. 10.732 


